
PREFEITURA MUNICIPAL DE. UMUARAMA  
• ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N 283/2002 

Prorroga o prazo da Portaria n° 269/2002. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO que ainda não foi concluído o Processo 
Administrativo instaurado pela Portaria n° 269/2002, face às circunstâncias 
expedidas pelo Presidente da Comissão Ademir Menegheti, em 23 de outubro de 
2002, 

RESOLVE: 

Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Adi inistrativo, que visa apurar 
responsabilidade do servidor CLEVERSON S 

Publica-se. Intima-se. Cu pra-se. 

PA O MUNIC PAL, 23 de utubro de 2002. 
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